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PROJETO DE LEI N°74/2013 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

R ESOLVE: 

Art. l — Fica denominada "RUA CARMEM 
MIRANDA" a antiga rua 50 do Loteamento Balneário das 
Conchas, neste Município. .  
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Art. 2°: - Essa lei entra -em vigor 'na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em áontrário 
CIENTE .- - O 	\ 

Constou  no expediente da Sessão  

do dia 

r 
JUSTIFICATIVA* 

 1 Presideit€1 _Carmem Miranda foi uma-cantora queridapor todos e r- / 1 	 ' $'b Guga djide sucesso;- ajudando muito no desenolvimento: da musica 
-Pe pular brasileira, fazdhdo-aconhecida1er várlôs países. 

Faleceuno auge.de usa cafteira1, deixahô saudades 
no público que a consarou, áatisando cm isgo uma imensa lacuna 
na alma do povo b?i1eio.j9  

Por tds essas razoes,  c6nideramos justa a .. - 
presente homenagem, óôriciarnando os n1éus pares a dar apoio a 

irl,\ presente propositura. 'i 
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